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  CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Federal HUGO LEAL – PSD/RJ

                        

PROJETO DE LEI Nº           , DE 2021.
(Do Sr. Hugo Leal)

Altera a Lei nº 10.233, de 05 de junho

de 2001, a fim de disciplinar a cobrança

da tarifa de pedágio proporcionalmente

ao quilometro rodoviário percorrido nas

rodovias  federais  sob  regime  de

concessão.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  disciplina  a  cobrança  da  tarifa  de  pedágio

proporcionalmente ao quilometro rodoviário percorrido nas rodovias federais sob

regime de concessão.

Art. 2º O art. 26 da  Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, passa a

vigorar acrescido do seguinte inciso X:

“Art. 26........................................................................................

....................................................................................................

X – disciplinar os mecanismos e os critérios de cobrança da tarifa de

pedágio dos contratos de concessão das rodovias federais, ofertando

aos usuários, sempre que tecnicamente possível, a cobrança do valor

proporcional ao trecho rodoviário efetivamente percorrido. ” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 180 dias após sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este  Projeto  de  Lei  tem  como  objetivo  ofertar  aos  usuários  das

rodovias  federais  sob  regime  de  concessão  a  cobrança  da  tarifa  de  pedágio

proporcional ao quilometro rodoviário percorrido. Portanto, busca-se permitir que

o usuário pague o pedágio apenas pelo trecho efetivamente viajado.
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Muitos usuários das rodovias concedidas habitam ou trabalham em

regiões metropolitanas, trafegando por pequenos trechos dessas estradas, logo,

arcando  com  um  desembolso  desproporcional  entre  aquilo  que  é  pago  e

efetivamente utilizado. Tal situação ocorre pelo fato de ser comum as praças de

pedágios estarem localizadas nas regiões metropolitanas,  favorecendo apenas

quem percorre um trajeto rodoviário mais longo.

Atualmente,  os  mecanismos  de  cobrança  e  as  tecnologias

disponíveis  permitem  aos  órgãos  públicos  e  às  concessionárias  de  rodovia

oferecerem aos usuários condições de pagamento apenas pelo trecho rodoviário

percorrido, ou seja, proporcionalmente aquilo que efetivamente foi trafegado. 

A Confederação Nacional  de Transportes – CNT publicou o texto

“Novas tecnologias de pagamento de pedágio”, no qual  defende o modelo de

cobrança de pedágio proporcional aquilo que é utilizado/trafegado:

“O  Sistema  de  Rodovia  de  Pedágio  Aberto  (RPA),  também  conhecido

como free-flow, é um método de cobrança de pedágio em que  a tarifa é

cobrada proporcionalmente à distância percorrida e as praças de pedágio

são desmaterializadas. Funciona, assim, sem necessidade da utilização de

nenhuma  barreira  física.  Esse  sistema  opera  por  meio  de  pórticos,

instalados  na  rodovia,  com  identificação  automática  e  eletrônica  dos

veículos. ”

Importante observar que a CNT defende que as praças de pedágios

sejam “desmaterializadas”, tornando-se “virtuais”, sem barreira física. Entretanto,

este Projeto de Lei não entra nesse nível de detalhamento por entender que essa

seria  uma  prerrogativa  do  órgão  regulador  diante  dos  recursos  tecnológicos

disponíveis para estabelecer “os critérios e os mecanismos de cobrança da tarifa

de pedágio”.

Esse modelo defendido pela CNT (free-flow – fluxo livre) somente

será possível  quando houver o efetivo funcionamento do Sistema Nacional  de

Identificação  Automática  de  Veículos  -  SINIAV,  baseado  em  tecnologia  de

identificação  por  radiofrequência.  Enquanto  isso  não  ocorrer  será  difícil
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administrar  o  eventual  aumento  da  evasão  de  pedágio,  algo  que  certamente

comprometerá o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão.

Desse modo, considerando a relevância social da matéria, de modo

a garantir aos usuários das rodovias sob regime de concessão o pagamento da

tarifa de pedágio apenas pela quilometragem efetivamente percorrida, conto com

o apoio dos nobres pares pela sua aprovação.

Sala das Sessões,                  de                 de 2021.

Deputado Hugo Leal
PSD/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.233, DE 5 DE JUNHO DE 2001 
 
 

Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 
aquaviário e terrestre, cria o Conselho 
Nacional de Integração de Políticas de 
Transporte, a Agência Nacional de Transportes 
Terrestres, a Agência Nacional de Transportes 
Aquaviários e o Departamento Nacional de 
Infra-Estrutura de Transportes, e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS AGÊNCIAS NACIONAIS DE REGULAÇÃO DOS TRANSPORTES 

TERRESTRE E AQUAVIÁRIO 
................................................................................................................................................. 

 
Seção II 

Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Terrestres 
................................................................................................................................................. 

 
Art. 26. Cabe à ANTT, como atribuições específicas pertinentes ao Transporte 

Rodoviário:  
I - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de permissão para 

prestação de serviços regulares de transporte rodoviário interestadual semiurbano de 
passageiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

II - autorizar o transporte de passageiros, realizado por empresas de turismo, com 
a finalidade de turismo;  

III - autorizar o transporte de passageiros, sob regime de fretamento;  
IV - promover estudos e levantamentos relativos à frota de caminhões, empresas 

constituídas e operadores autônomos, bem como organizar e manter um. registro nacional de 
transportadores rodoviários de cargas;  

V - habilitar o transportador internacional de carga;  
VI - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de concessão de 

rodovias federais a serem exploradas e administradas por terceiros;  
VII - fiscalizar diretamente, com o apoio de suas unidades regionais, ou por meio 

de convênios de cooperação, o cumprimento das condições de outorga de autorização e das 
cláusulas contratuais de permissão para prestação de serviços ou de concessão para 
exploração da infra-estrutura.  

VIII - autorizar a prestação de serviços regulares de transporte rodoviário 
interestadual e internacional de passageiros; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.996, de 
18/6/2014) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
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IX - dispor sobre os requisitos mínimos a serem observados pelos terminais 
rodoviários de passageiros e pontos de parada dos veículos para a prestação dos serviços 
disciplinados por esta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

§ 1º (VETADO)  
§ 2º Na elaboração dos editais de licitação, para o cumprimento do disposto no 

inciso VI do caput, a ANTT cuidará de compatibilizar a tarifa do pedágio com as vantagens 
econômicas e o conforto de viagem, transferidos aos usuários em decorrência da aplicação 
dos recursos de sua arrecadação no aperfeiçoamento da via em que é cobrado.  

§ 3º A ANTT articular-se-á com os governos dos Estados para o cumprimento do 
disposto no inciso VI do caput, no tocante às rodovias federais por eles já concedidas a 
terceiros, podendo avocar os respectivos contratos e preservar a cooperação administrativa 
avençada.  

§ 4º O disposto no § 3º aplica-se aos contratos de concessão que integram 
rodovias federais e estaduais, firmados até a data de publicação desta Lei.  

§ 5º Os convênios de cooperação administrativa, referidos no inciso VII do caput, 
poderão ser firmados com órgãos e entidades da União e dos governos dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 6º No cumprimento do disposto no inciso VII do caput, a ANTT deverá coibir a 
prática de serviços de transporte de passageiros não concedidos, permitidos ou autorizados.  
 

Seção III 
Das Atribuições da Agência Nacional de Transportes Aquaviários 

 
Art. 27. Cabe à ANTAQ, em sua esfera de atuação:  
I - promover estudos específicos de demanda de transporte aquaviário e de 

atividades portuárias; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 
6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

II - promover estudos aplicados às definições de tarifas, preços e fretes, em 
confronto com os custos e os benefícios econômicos transferidos aos usuários pelos 
investimentos realizados;  

III - propor ao Ministério dos Transportes o plano geral de outorgas de exploração 
da infraestrutura aquaviária e de prestação de serviços de transporte aquaviário; (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 
5/6/2013) 

a) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 369, de 7/5/2007,  convertida na 
Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 
convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

b) (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 369, de 7/5/2007,  convertida na 
Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 
convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

IV - elaborar e editar normas e regulamentos relativos à prestação de serviços de 
transporte e à exploração da infra-estrutura aquaviária e portuária, garantindo isonomia no seu 
acesso e uso, assegurando os direitos dos usuários e fomentando a competição entre os 
operadores;  

V - celebrar atos de outorga de permissão ou autorização de prestação de serviços 
de transporte pelas empresas de navegação fluvial, lacustre, de travessia, de apoio marítimo, 
de apoio portuário, de cabotagem e de longo curso, observado o disposto nos art. 13 e 14, 
gerindo os respectivos contratos e demais instrumentos administrativos:  

VI - reunir, sob sua administração, os instrumentos de outorga para exploração de 
infra-estrutura e de prestação de serviços de transporte aquaviário celebrados antes da 
vigência desta Lei, resguardando os direitos das partes;  

VII - promover as revisões e os reajustes das tarifas portuárias, assegurada a 
comunicação prévia, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis, ao poder concedente 
e ao Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 
6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

VIII - promover estudos aferentes à composição da frota mercante brasileira e à 
prática de afretamentos de embarcações, para subsidiar as decisões governamentais quanto à 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-369-7-maio-2007-553747-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2007/medidaprovisoria-369-7-maio-2007-553747-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11518-5-setembro-2007-559260-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12815-5-junho-2013-776175-publicacaooriginal-140048-pl.html
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política de apoio à indústria de construção naval e de afretamento de embarcações 
estrangeiras;  

IX - (VETADO)  
X - representar o Brasil junto aos organismos internacionais de navegação e em 

convenções, acordos e tratados sobre transporte aquaviário, observadas as diretrizes do 
Ministro de Estado dos Transportes e as atribuições específicas dos demais órgãos federais;  

XI - (VETADO)  
XII - supervisionar a participação de empresas brasileiras e estrangeiras na 

navegação de longo curso, em cumprimento aos tratados, convenções, acordos e outros 
instrumentos internacionais dos quais o Brasil seja signatário;  

XIII - (VETADO)  
XIV - estabelecer normas e padrões a serem observados pelas administrações 

portuárias, concessionários, arrendatários, autorizatários e operadores portuários, nos termos 
da Lei na qual foi convertida a Medida Provisória no 595, de 6 de dezembro de 2012; (Inciso 
com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, 
de 5/6/2013) 

XV - elaborar editais e instrumentos de convocação e promover os procedimentos 
de licitação e seleção para concessão, arrendamento ou autorização da exploração de portos 
organizados ou instalações portuárias, de acordo com as diretrizes do poder concedente, em 
obediência ao disposto na Lei na qual foi convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 de 
dezembro de 2012; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 
convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XVI - cumprir e fazer cumprir as cláusulas e condições dos contratos de 
concessão de porto organizado ou dos contratos de arrendamento de instalações portuárias 
quanto à manutenção e reposição dos bens e equipamentos reversíveis à União de que trata o 
inciso VIII do caput do art. 5º da Lei na qual foi convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 
de dezembro de 2012; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 
6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XVII - autorizar projetos e investimentos no âmbito das outorgas estabelecidas, 
encaminhando ao Ministro de Estado dos Transportes ou ao Secretário Especial de Portos, 
conforme o caso, propostas de declaração de utilidade pública; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 11.518, de 5/9/2007) 

XVIII - (VETADO)  
XIX - estabelecer padrões e normas técnicas relativos às operações de transporte 

aquaviário de cargas especiais e perigosas;  
XX - elaborar o seu orçamento e proceder à respectiva execução financeira.  
XXI - fiscalizar o funcionamento e a prestação de serviços das empresas de 

navegação de longo curso, de cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e 
lacustre; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

XXII - fiscalizar a execução dos contratos de adesão das autorizações de 
instalação portuária de que trata o art. 8º da Lei na qual foi convertida a Medida Provisória nº 
595, de 6 de dezembro de 2012; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 
4/9/2001, e com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na 
Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XXIII - adotar procedimentos para a incorporação ou desincorporação de bens, no 
âmbito das outorgas; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

XXIV - autorizar as empresas brasileiras de navegação de longo curso, de 
cabotagem, de apoio marítimo, de apoio portuário, fluvial e lacustre, o afretamento de 
embarcações estrangeiras para o transporte de carga, conforme disposto na Lei nº 9.432, de 8 
de janeiro de 1997; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

XXV - celebrar atos de outorga de concessão para a exploração da infraestrutura 
aquaviária, gerindo e fiscalizando os respectivos contratos e demais instrumentos 
administrativos; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001, e com 
redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 
5/6/2013) 

XXVI - fiscalizar a execução dos contratos de concessão de porto organizado e de 
arrendamento de instalação portuária, em conformidade com o disposto na Lei na qual foi 
convertida a Medida Provisória nº 595, de 6 de dezembro de 2012; (Inciso acrescido pela Lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-595-6-dezembro-2012-774731-publicacaooriginal-138300-pe.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 156/2021 

nº 11.518, de 5/9/2007, e com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, 
convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XXVII - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.518, de 5/9/2007, e revogado pela 
Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.815, de 5/6/2013) 

XXVIII - publicar os editais, julgar as licitações e celebrar os contratos de 
concessão, precedida ou não de execução de obra pública, para a exploração de serviços de 
operação de eclusas ou de outros dispositivos de transposição hidroviária de níveis situados 
em corpos de água de domínio da União. (Alínea  acrescida pela Lei nº 13.081, de 2/1/2015) 

XXIX - regulamentar outras formas de ocupação e exploração de áreas e 
instalações portuárias não previstas na legislação específica. (Inciso acrescido pela Lei nº 
14.047, de 24/8/2020) 

§ 1º No exercício de suas atribuições a ANTAQ poderá:  
I - firmar convênios de cooperação técnica e administrativa com órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, tendo em vista a descentralização e a fiscalização eficiente das outorgas;  

II - participar de foros internacionais, sob a coordenação do Poder Executivo; e  
(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 
12.815, de 5/6/2013) 

III - firmar convênios de cooperação técnica com entidades e organismos 
internacionais. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.217-3, de 4/9/2001) 

§ 2º A ANTAQ observará as prerrogativas específicas do Comando da Marinha e 
atuará sob sua orientação em assuntos de Marinha Mercante que interessarem à defesa 
nacional, à segurança da navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana no mar, 
devendo ser consultada quando do estabelecimento de normas e procedimentos de segurança 
que tenham repercussão nos aspectos econômicos e operacionais da prestação de serviços de 
transporte aquaviário. 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei 
nº 12.815, de 5/6/2013) 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 595, de 6/12/2012, convertida na Lei 
nº 12.815, de 5/6/2013) 
................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................. 
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